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PROJETO DE LEI Ni  101.724 

Referenda a celebração de acordo judicial, entre o Município de Araguari e a 
empresa Capri Patrimonial Incorporações LTDA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI Faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica referendado, em todos os seus termos e condições, a transação em 
processo judicial n° 5007575-89.2024.8.13.0035, devidamente homologada pela Juíza de Direito, 
que tramita na 43 Vara Cível da Comarca de Araguari, celebrado entre o Município de Araguari e 
a empresa Capri Patrimonial Incorporações LTDA, constante do termo de audiência em Anexo a 
esta Lei. 

Art. 2° Fica o Município de Araguari, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, autorizado desde já, a pagar a empresa Capri Patrimonial Incorporações LTDA, o valor de 
R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), referentes aos alugueis atrasados, às custas prévias 
antecipadas pela parte autora, bem como aos honorários advocatícios, sem quaisquer acréscimos 
moratórios, tais como correção monetária e juros. 

Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 29 de 
novembro de 2024. 
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PREFEITURA DE ARAGUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA: 
Senhor Presidente e Senhores Vereadores! 

Estamos apresentando para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto 
de Lei que referenda a celebração de acordo judicial, entre o Município de Araguari e a empresa 
Capri Patrimonial Incorporações LTDA. 

O referendo da Câmara Municipal de Araguari, ao mencionado acordo celebrado 
em processo judicial n° 5007575-89.2024.8.13.0035, que tramita na Lla Vara Cível da Comarca de 
Araguari, entre o Município de Araguari e a empresa Capri Patrimonial Incorporações LTDA se 
faz necessário, tendo em vista o disposto no art. 29, inciso X da Lei Orgânica do Município de 
Araguari, que diz competir à Câmara Municipal, autorizar a realização de empréstimo, operação 
ou acordo interno e externo de qualquer natureza, de interesse do Município. 

Ademais, a autorização específica da Câmara Municipal, como condição 
suspensiva de eficácia do acordo celebrado em processo judicial n° 5007575-89.2024.8.13.0035, 
decorre do fato de que nos termos do que dispõe a Lei n° 4.842, de 15 de setembro de 2011, os 
representantes da Fazenda Pública Municipal somente estão autorizados a promoverem acordos 
judiciais e extrajudiciais em processos administrativos e judiciais em que o Município de Araguari, 
suas autarquias e fundações públicas forem interessados ou partes na qualidade de autores, réus ou 
mesmo tiverem interesse jurídico na qualidade de assistentes ou oponentes, nos casos em que o 
objeto do processo versar sobre direitos disponíveis e de cunho meramente patrimonial, cujo valor 
da causa não exceda o valor de alçada dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, criados pela Lei 
Federal n° 12.153, de 22 de dezembro de 2009. 

Atualmente o valor de alçada dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, criados 
pela Lei Federal n° 12.153, de 22 de dezembro de 2009 é de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Assim sendo, diante da necessidade de se referendar o acordo celebrado, como 
condição suspensiva para a eficácia do ajuste celebrado nos autos do processo judicial n° 5007575-
89.2024.8.13.0035, solicitamos a Vossas Excelências seja aprovado este Projeto de Lei nos termos 
em que se encontra redigido, adotando-se no seu trâmite o regime de urgência com dispensa dos 
interstícios regimentais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 29 de 
novembro de 2024. Assinado de forma 

digital por RENATO 
CARVALHO 
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COMARCA DE ARAGUARI - MG 
4' VARA CiVEL 

TERMO DE AUDIÊNCIA - REALIZADA NO CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania 

Autos n.°: 5007575-89.2024.8.13.0035 

Natureza 

Parle Autora' 

Parle Ré' 

Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com 

Cobrança de Aluguéis 

Caprí Patrimonial incorporações LTDA 

Município de Araguali 

No dia 21 (vinte e um) de novembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 15 eo 
horas, na saia de audiências do CEJUSC, sob a supervisão da MM". Juiza de Direito Dra. Ana Régia 

Santos Chagas e com a coordenação do !MI Juiz de Direito Dr. Pedro Marcos Begatti. Ci 

conciliador Fabrício de Araújo realizou o devido pregão das partes e seus procuradores. 

compareceram a parte autora, na pessoa de seu preposto. Sr. Marcelo Cury. CPF: 097.428.836-53, 

acompanhado de seu procurador. Dr. Marcelo Vieira de Andrade, OAB/MG 135.167, be.rn corno a parte ré, 

na pessoa de seu proposto. Sr. Bruno Ribeiro Ramos, CPF. 672.293.446-20, acompanhado de sua 

procuradora. Dra. Cristiana de Campos Siva. OAB/MG 114.823 Aberta a audiéncia, inicialmep.te, a 

procuradora da parte ré, requereu o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de carta de preposição, o que foi 

deferido. Foi proposta a conciliação, a qual restou infrutífera Nesta oportunidade, os procuradores de 

ambas as partes, assim manifestaram: "hW'. Juiza, requer-se a suspensão do presente feito ate o dia 

19 de dezembro do ano de 2024. na oportunidade a parte autora informa que para fins de passivai 

remessa de projeto de lei ao legislativo municipal para a autorização do pagamento destes alugueis o valor 

seria RS 220.000.00 (duzentos e vinte mil reais), cujo o valor contempla apenas os alugueis custas previas 

antecipadas e honorários acivocaticios. sem acréscimo de juros e correção monetária.' Em seguida, a 

Mflt*. Juiza proferiu o seguinte despacho: "Vistos, etc. Façam-me os autos conclusos para análise.'' 

NADA MAiS para constar, eu:   Eduarda Rios. Conciliadora Judicial, lavrei o presente termo e o 

subscrevo 

MM" Juiza.

Parte Autora 

•-•-• 
• rr Parte Re ' Advogada: 
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versão consolidada, com alterações até o dia 25/06/2024 

LEI ORGÂNICA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. 

PREÂMBULO 

Confiando em DEUS, observando os princípios estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, na Constituição do 

Estado de Minas Gerais e, atendendo ainda a mais pura expressão da alma de nosso povo, Nós, Vereadores, reunidos na Câmara 

Municipal, promulgamos a seguinte Lei Orgânica do Município de Araguari: 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

Art. 19 ) O Município de Araguari integra com autonomia política, administrativa e financeira, a República Federativa do Brasil e o 

Estado de Minas Gerais, nos termos das Constituições Federal e Estadual. 

TITULO II 

DA ORGANIZA ÇÃO MUNICIPAL. 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DO HABITANTE DO MUNICÍPIO. 

Art. 22 O Município garantirá a imediata e plena efetividade dos direitos e garantias individuais e coletivos, mencionados na 

Constituição da República e na Constituição do Estado, bem como daqueles constantes dos tratados e convenções internacionais 

firmados pela República Federativa do Brasil. 

Art 32 Ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado em razão do nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, orientação 

sexual, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, deficiência física ou mental, por ter 

cumprido pena, nem por qualquer particularidade ou condição social. 

Art. 4* O Município estabelecerá, em lei, dentro de seu âmbito de competência, sanções de natureza administrativa para quem 

descumprir o disposto no artigo anterior. 

[Art. 52 Todo o poder do Município emana do seu povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou ditamente, nos termos 

da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Parágrafo Único - A soberania popular se manifesta, quando a todos são asseguradas condições dignas de existência, e será 

exercida: 

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com igual valor para todos; 



XVIII - delimitar o perímetro urbano; 

XIX - promover a alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 

XX - aprovar normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento; 

XXI - autorizar a criação e ampliação de Distritos Industriais, observado o que estabelece o Plano Diretor do Município. 

Art. 29 Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras: 

I - eleger sua Mesa; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos; 

IV - contratar profissionais ou empresas de comprovada capacidade, para dar parecer sobre assuntos que lhe convier; 

V - propor a criação e a extinção dos cargos da sua estrutura, e a fixação dos respectivos vencimentos, sujeitas a aprovação de 

dois terços de seus membros; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n2 /2O01) 

VI - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

VII autorizar o Prcfeito a ausentar se do Município, por período viagcns ao país, c,

ao cxtcrior, somente através dc flcsoluço do Lcgislativo, indcpcndcntcmcnte do período; 

VII - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a ausentarem-se do Município e do País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n2 4/2023) 

VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 

sessenta dias de seu recebimento, observados os seguintes preceitos: 

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara; 

b) decorrido o prazo de sessenta dias, sem deliberação pela Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de 

acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas; 

c) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público para os fins de direito; 

IX - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei 

Orgânica e na legislação federal aplicável; 

X - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo interno e externo de qualquer natureza, de interesse do 

Município; 

XI - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não apresentadas à Câmara, até o dia 15 

de março; 

XII aprovar convênio, acordo ou qualqucr outro instrumento celebrado pelo Município com a União, o Estado, outra

ice dc direito público interno ou entidadcs assistcnciois ; (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° M/2024) 

XIII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
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LEI N2 4842 

AUTORIZA OS REPRESENTANTES DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL A 
CELEBRAREM ACORDO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
TRANSACIONAR EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS FOREM 
INTERESSADOS, AUTORES, RÉUS OU TIVEREM INTERESSE JURÍDICO NA 
QUALIDADE DE ASSISTENTES OU OPONENTES, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

[Art. 52 Ficam os representantes da Fazenda Pública Municipal autorizados a promoverem acordos judiciais e extrajudiciais em 

processos administrativos e judiciais em que o Município de Araguari, suas autarquias e fundações públicas forem interessados ou 

partes na qualidade de autores, réus ou mesmo tiverem interesse jurídico na qualidade de assistentes ou oponentes, nos casos em 

que o objeto do processo versar sobre direitos disponíveis e de cunho meramente patrimonial, cujo valor da causa não exceda o 

valor de alçada dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, criados pela Lei Federal n° 12.153, de 22 de dezembro de 2009. 

Parágrafo Único- Os débitos inscritos em dívida ativa poderão ser objeto de acordo no âmbito administrativo ou de transação 

em execução fiscal, nos termos e condições que a lei fixar, ainda que superiores ao limite indicado no caput deste artigo. 

Art. 22 Não serão objeto de acordos em processos administrativos e judiciais: 

I - as ações de mandado de segurança e por atos de improbidade administrativa; 

II - os que envolvam pretensões que tenham como objeto bens imóveis do Município, autarquias e fundações públicas a eles 

vinculadas, salvo se as condições se mostrarem mais benéficas para o patrimônio público; 

III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos ou sanções 

disciplinares aplicadas a eles. 

§ 12 Nas fases administrativa e judicial dos processos de desapropriação e de divisão e demarcação poderão ser celebrados 

acordos e transações, desde que respeitados o interesse público primário, os princípios da economicidade, da justa indenização, da 

razoabilidade e da proporcionalidade, como forma de solução rápida dos conflitos. 

§ 2° Nas ações populares somente se admitirá transação nas hipóteses em que seja possível à Administração Pública Direta e 

Indireta reconhecer de plano o vício do ato que causou lesão ao patrimônio público, histórico, paisagístico, ambiental e urbanístico, 

limitada a transação a anulação do referido ato que gerou o dano. 

§ 32 Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial da Fazenda Pública, 

a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput do artigo 12, 

desta Lei. 

§ 42 Os acordos firmados em sede de processos administrativos que envolvam pagamento em dinheiro dependerão de prévia 



dotação orçamentária e serão precedidos de avaliações, laudos e/ou vistorias realizadas pelos órgãos competentes da 

Administração Municipal. 

§ 52 Na impossibilidade de elaboração de laudos administrativos que determinem a expressão monetária da pretensão do 

administrado, poderão servir como elementos para embasar a proposta financeira do acordo: 

I - orçamentos prévios apresentados pelo interessado, e ratificados e homologados pela Administração, por seus órgãos 

técnicos competentes de compras, licitações e patrimônio, considerando-se sempre a proposta mais vantajosa para o erário para 

servir de parâmetro para o acordo financeiro; 

II - orçamentos elaborados pela própria administração, com base nos preços praticados no mercado, considerando-se sempre 

a proposta mais vantajosa para o erário para servir de parâmetro para o acordo financeiro. 

Art. 32 Salvo as hipóteses expressamente vedadas em lei, os representantes da Fazenda Pública Municipal poderão desistir da 

ação proposta quando haja evidente e clara vantagem para o erário, observados os princípios da oportunidade e da conveniência 

administrativa e ainda os da moralidade, economicidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

Art. 42 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de recursos contemplados nas dotações orçamentárias 

próprias ou através de abertura de créditos adicionais, ficando desde já autorizado o Poder Executivo a abri-los no orçamento da 

Procuradoria Geral do Município, valendo-se para tanto da anulação parcial ou total de dotações e/ou do excesso de arrecadação. 

Art. 52 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 15 de setembro de 2011. 

Marcos Coelho de Carvalho 

Prefeito 

Joaquim Barbosa Rodrigues Militão 

Secretário da Fazenda 

Leonardo Henrique de Oliveira 

Procurador-Geral do Município 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 11/06/2013 



Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.153,  DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da justiça comum e integrantes do Sistema dos 
Juizados Especiais, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal é formado pelos Juizados 
Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados Especiais da Fazenda Pública. 

Art. 2° É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis 
de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

§ 1° Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I — as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por 
improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos; 

II — as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, autarquias e fundações 
públicas a eles vinculadas; 

III — as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis 
ou sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 
soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput 
deste artigo. 

§ 3° (VETADO)

§ 4° No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta. 

Art. 3° O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer providências cautelares e 
antecipatórias no curso do processo, para evitar dano de difícil ou de incerta reparação. 

Art. 4° Exceto nos casos do art. 3°, somente será admitido recurso contra a sentença. 

Art. 5° Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I — como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno pode, assim definidas na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II — como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, fundações e 
empresas públicas a eles vinculadas. 

Art. 6° Quanto às citações e intimações, aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973— Código de Processo Civil. 

Art. 7° Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de 
direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a citação para a audiência de conciliação ser efetuada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 8° Os representantes judiciais dos réus presentes à audiência poderão conciliar, transigir ou desistir nos 
processos da competência dos Juizados Especiais, nos termos e nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da 
Federação. 



Art. 9° A entidade ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da 
causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação. 

Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o juiz nomeará 
pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes da audiência. 

Art. 11. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário. 

Art. 12. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, 
não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia 
da sentença ou do acordo. 

Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento 
será efetuado: 

I — no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a 
causa, independentemente de precatório, na hipótese do § 30 do art. 100 da Constituição Federal; ou 

II — mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor definido como obrigação de pequeno 
valor. 

§ 1° Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará o sequestro do numerário suficiente 
ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública. 

§ 2° As obrigações definidas como de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório terão 
como limite o que for estabelecido na lei do respectivo ente da Federação. 

§ 3° Até que se dê a publicação das leis de que trata o § 2°, os valores serão: 

I — 40 (quarenta) salários mínimos, quanto aos Estados e ao Distrito Federal; 

II — 30 (trinta) salários mínimos, quanto aos Municípios. 

§ 4° São vedados o fracionamento, a repartição ou a quebra do valor da execução, de modo que o pagamento 
se faça, em parte, na forma estabelecida no inciso I do caput e, em parte, mediante expedição de precatório, bem 
como a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago. 

§ 5° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido para pagamento independentemente do precatório, o 
pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultada à parte exequente a renúncia ao crédito do valor 
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório. 

§ 6° O saque do valor depositado poderá ser feito pela parte autora, pessoalmente, em qualquer agência do 
banco depositário, independentemente de alvará. 

§ 7° O saque por meio de procurador somente poderá ser feito na agência destinatária do depósito, mediante 
procuração específica, com firma reconhecida, da qual constem o valor originalmente depositado e sua procedência. 

Art. 14. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados pelos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Poderão ser instalados Juizados Especiais Adjuntos, cabendo ao Tribunal designar a Vara 
onde funcionará. 

Art. 15. Serão designados, na forma da legislação dos Estados e do Distrito Federal, conciliadores e juízes 
leigos dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, observadas as atribuições previstas nos arts. 22, 37 e 40 da Lei n°
9.099, de 26 de setembro de 1995. 

§ 1° Os conciliadores e juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemente, entre 
os bacharéis em Direito, e os segundos, entre advogados com mais de 2 (dois) anos de experiência. 

§ 2° Os juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante todos os Juizados Especiais da 
Fazenda Pública instalados em território nacional, enquanto no desempenho de suas funções. 

Art. 16. Cabe ao conciliador, sob a supervisão do juiz, conduzir a audiência de conciliação. 

§ 1° Poderá o conciliador, para fins de encaminhamento da composição amigável, ouvir as partes e 
testemunhas sobre os contornos fáticos da controvérsia. 



§ 2° Não obtida a conciliação, caberá ao juiz presidir a instrução do processo, podendo dispensar novos 
depoimentos, se entender suficientes para o julgamento da causa os esclarecimentos já constantes dos autos, e não 
houver impugnação das partes. 

Art. 17. As Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais são compostas por juízes em exercício no 
primeiro grau de jurisdição, na forma da legislação dos Estados e do Distrito Federal, com mandato de 2 (dois) anos, e 
integradas, preferencialmente, por juízes do Sistema dos Juizados Especiais. 

§ 1° A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios de antiguidade e merecimento. 

§ 2° Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na sede da Turma Recursal. 

Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando houver divergência entre decisões 
proferidas por Turmas Recursais sobre questões de direito material. 

§ 1° O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será julgado em reunião conjunta das 
Turmas em conflito, sob a presidência de desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2° No caso do § 1°, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas poderá ser feita por meio eletrônico. 

§ 3° Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal interpretações divergentes, ou quando a 
decisão proferida estiver em contrariedade com súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este 
julgado. 

Art. 19. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de que trata o § 1° do art. 18 contrariar 
súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a 
divergência. 

§ 1° Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas e recebidos subsequentemente em 
quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos nos autos, aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de 
Justiça. 

§ 2° Nos casos do caput deste artigo e do § 3° do art. 18, presente a plausibilidade do direito invocado e 
havendo fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do 
interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3° Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou Presidente da Turma de 
Uniformização e, nos casos previstos em lei, ouvirá o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4° (VETADO)

§ 5° Decorridos os prazos referidos nos §§ 3° e 4°, o relator incluirá o pedido em pauta na sessão, com 
preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus e os 
mandados de segurança. 

§ 6° Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1° serão apreciados pelas Turmas 
Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou os declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 20. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, no âmbito de 
suas competências, expedirão normas regulamentando os procedimentos a serem adotados para o processamento e 
o julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 21. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e julgado segundo o estabelecido 
no art. 19, além da observância das normas do Regimento. 

Art. 22. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados no prazo de até 2 (dois) anos da vigência 
desta Lei, podendo haver o aproveitamento total ou parcial das estruturas das atuais Varas da Fazenda Pública. 

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limitar, por até 5 (cinco) anos, a partir da entrada em vigor desta Lei, a 
competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, atendendo à necessidade da organização dos serviços 
judiciários e administrativos. 

Art. 24. Não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as demandas ajuizadas até a data de 
sua instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado Especial por força do disposto no art. 23. 

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça prestar o suporte administrativo necessário ao funcionamento dos 
Juizados Especiais. 



Art. 26. O disposto no art. 16 aplica-se aos Juizados Especiais Federais instituídos pela Lei n° 10.259, de 12 de 
julho de 2001. 

Art. 27. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis n p̀s 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de sua publicação oficial. 

Brasília, 22 de dezembro de 2009; 188° da Independência e 121° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2009 


